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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PARA: Exmo. Sr. NILSON FERREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Pará 

 

ASSUNTO: Solicitação de abertura de procedimento licitatório 

 

Senhor Prefeito, 

          A contratação de pessoa jurídica para a aquisição de bens de consumo, a 

exemplo dos itens constantes na planilha contida neste Termo de Referência, mediante 

processo de Dispensa de Licitação, se faz necessária ante a urgência de proteger e dar 

segurança, inicialmente, aos profissionais de saúde, no combate ao COVID-19.  

            Assim, considerando que as Unidades Básicas de Saúde precisam atuar na 

existência do tráfego diário de pessoas, se constituindo, assim, num campo fertilíssimo 

para a propagação da epidemia, necessitando, portanto, que as pessoas que ali 

transitam, além dos profissionais de saúde que lá trabalham, tenham a proteção mais 

adequada possível, a partir da adoção várias medidas de prevenção.  

             Por outro lado, cumpre ressaltar que o alto grau de transmissibilidade e de 

letalidade do vírus causador do COVID 19, já comprovados a partir da observação do 

comportamento da epidemia em outros países e no nosso próprio, sobretudo, a amarga 

experiência já vivenciada desde o início da Pandemia, é um dado determinante, que 

exige providências urgentíssimas, bem como dos demais gestores que integram a 

Administração Municipal como um todo, sob pena de desperdiçarmos tempo valioso e, 

portanto, necessário para contribuir com o esforço que o Estado do Pará vem 

realizando no sentido de evitar o congestionamento do Sistema Único de Saúde, no 

âmbito do Estado e, consequentemente, na preservação de vidas, sobretudo, dos 

cidadãos que residem no Município de Santa Bárbara do Pará.  

           Ademais, a dispensa de licitação, além de atender aos reclamos de urgência na 

aquisição de bens e insumos utilizados na prevenção e no combate à epidemia busca, 

por outro lado, evitar a realização de procedimentos presenciais, e, consequentemente, 

as aglomerações, cuja situação também é vetor de propagação da epidemia mantendo.  

           Portanto, diante do cenário acima descrito, a Administração Municipal não pode 

ficar engessada em procedimentos demorados, por ocasião da aquisição de bens e 

insumos necessários à prevenção e ao combate a epidemia ocasionada pelo COVID 
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19, o que evidencia a oportuna chegada da novel Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro do corrente ano, permitindo, a adoção da dispensa de licitação, em 

procedimento simplificado, o que vem atender a relevante interesse público. Além do 

Decreto Municipal 021/2020 – GPFNS 22/03/2020, o qual caracteriza-se situação 

emergencial, por calamidade pública e diante da necessidade destes materiais para 

fomentar a rede Municipal de Saúde, são de caráter urgente.  

         E considerando ainda o artigo 24, lV da Lei Federal n' 8.666/93, que prevê a 

dispensa de licitação para os casos de situações que ocasionem prejuízo a pessoas; 

 Art. 24. É dispensável a licitação:  

(...) 

lV - nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos;". 

            A dispensa de licitação nos casos de emergência e calamidade pública poderá 

ser utilizada pela Administração em situações nas quais estiver diante de 

circunstâncias imprevisíveis, causadas por desastres ou quando há necessidade de 

uma contratação imediata. Nessas hipóteses há uma supremacia da segurança 

nacional para garantir o atendimento do interesse público e pressupõe uma situação 

em que, sendo viável a licitação, poderá a Administração deixar de fazê-la em razão do 

interesse do serviço. Trata-se, portanto, de uma faculdade, podendo vir a se tornar uma 

obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos 

bens jurídicos a serem protegidos.  

              Diante disso, em se tratando de uma administração cujas ações estão 

voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população, é necessária, e de 

extrema urgência a aquisição desse produtos, fundamental para a saúde dos 

munícipes. 

                Sendo assim, para que não haja transtornos no atendimento da saúde 

pública solicito AUTORIZAÇÃO de Vossa Excelência para a AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL DE CAPOTE E MACACÃO DE USO HOSPITALAR, e que encaminhe 
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a demanda à Comissão Permanente de Licitação, para abertura de procedimento 

licitatório de acordo com o objeto ora citado.  

Santa Barbara do Pará, 28 de outubro de 2020. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

MARIA DA GRAÇA DO NASCIMENTO MELO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO MUNICIPAL 19/2020 
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